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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
VEREADOR T JICTANO DE AZEVEDO LEITE IGUGA DE MICA1 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA.

INDICAÇÃO N° 441/2013.

O Vereador que esta subscreve, vem nos termos 
regimentais INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que interceda junto a 
Secretaria Competente no sentido de providenciar a construção de uma “Casa do Idoso”, 
no Município de São Pedro da Aldeia.
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É necessário a construção desta Casa, devido ao 
crescimento do número de idosos e a falta de vagas nos Asilos e até mesmo na
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clínicas particulares em nosso município. 8
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Tendo a "CASA DO IDOSO" para atender os idosos 
acima de 60 anos de idade, ajudará muito as famílias de baixa renda sendo um local 
que realize atendimento em horário comercial, e se necessário dois turnos, com 
médico geriatra, nutricionista, fisioterapeuta, dentista, psicólogo e assistente social, 
atendendo as necessidades básicas dos idosos, garantido pelo Estatuto do Idoso - Lei 
10.741/2003.

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2013.
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